
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201757919 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ATLANTICO ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2001

2003

BRASILIA

1 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

DFN2482622571

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/136.167-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2482622571

Data

19/09/2024

693.440.001-15 CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO 09/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF
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Data Assinatura
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ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA 
 

 

14ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

NIRE: 53201757919 

CNPJ: 14.355.750/0001-90 

 

ARGOS EMPREENDIMENTOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 28.430.294/0001-00, com Sede no SHCN 202 Bloco A Nº 31 Sala 212 parte “B”, Asa Norte, 

Brasília – DF, CEP 70832-515, com seus atos constitutivos arquivados na JCDF Junta Comercial do 

Distrito Federal sob o nº 53 30001826-0, com registro em 09 de Agosto de 2017, neste ato 

representada pelos seus Diretores Sr. Flávio César Pereira Barros, brasileiro, solteiro, engenheiro de 

telecomunicações, natural da cidade de Brasília – DF, nascido em 10 de Abril de 1983, portador da cédula de 

identidade 1.969.615 – SSP/DF expedida em 24/05/1997 e do CPF nº 000.606.551-19, residente e domiciliado 

na Quadra SHIS QL 12 conjunto 07 casa 20 Lago Sul, Brasília – DF, CEP: 71.630-275 e Sr. Vanjivaldo da 

Silva, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de abril de 

1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 25/11/2021 e 

CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 24, LT 08-A 

Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295. E ARGOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.775.506/0001-66, com Sede no SHCN 

202 Bloco A Nº 31 Sala 216 parte “A”, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70832-515, com seus atos 

constitutivos arquivados na JCDF Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 5320209400-0, com 

registro em 29 de Dezembro de 2016, neste ato representada pelos seus Administradores Sr. Flávio 

César Pereira Barros, brasileiro, solteiro, engenheiro de telecomunicações, natural da cidade de 

Brasília – DF, nascido em 10 de Abril de 1983, portador da cédula de identidade 1.969.615 – SSP/DF 

expedida em 24/05/1997 e do CPF nº 000.606.551-19, residente e domiciliado a QL 12 conjunto 07 

casa 20 Lago Sul, Brasília – DF, CEP: 71.630-275 e Sr. Vanjivaldo da Silva, brasileiro, casado sob 

regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de abril de 1967,  portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, 

residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 

71.090-295, únicos sócios da empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA, com sede no SCS 

Quadra 02 Bloco C Nº 41 Salas 115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70315-900, Brasília-DF, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.355.750/0001-90, cujo contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Distrito 

Federal, sob o nº. 53201757919 por despacho de 15/09/2011, resolvem de comum acordo, e na 

melhor forma de direito, alterar o contrato social primitivo, mediante cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Foi aceito o pedido de exoneração do cargo de administrador do Sr. 

JOÃO BOSCO BARBOSA DE FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão total de bens, 

engenheiro eletricista, nascido em 10 de Abril de 1949, portador do CPF sob o nº 202.410.896-20 e 

C.I M-334010 SSP-MG, residente e domiciliado na SQS 111 Bloco E apto 202 Asa Sul CEP 70.374-

050 Brasília – DF. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A representação legal da administração da sociedade caberá ao não sócio 

Sr. CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial 

de bens, administrador de empresas, nascido em 04 de Dezembro de 1976, portador do CPF nº 

693.440.001-15 e documento de identificação nº 013193 CRA-DF, residente e domiciliado na SMDB 

conjunto 12 A, casa 7, Lago Sul, Brasília – DF CEP 71.680-121, e ao não sócio Sr. VANJIVALDO 

DA SILVA, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de 

abril de 1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 

25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 

24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295, tem amplos poderes de administração e gestão 

dos negócios sociais, podendo deliberar sempre em conjunto ou separadamente, sobre quaisquer 

documentos de interesse da sociedade, inclusive o nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios 

ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro: Ficam atribuídas aos representantes legais da administração as seguintes 

funções: O Sr. CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO, brasileiro, casado sob regime 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido em 04 de Dezembro de 1976, 

portador do CPF nº 693.440.001-15 e documento de identificação nº 013193 CRA-DF, residente e 

domiciliado na SMDB conjunto 12 A, casa 7, Lago Sul, Brasília – DF CEP 71.680-121, tem como 

principais atribuições: Traçar diretrizes pra a área administrativa da empresa, de forma a sintetizar as 

rotinas administrativas de maneira segura, obter resultados positivos em todas as operações, garantir 

recolhimentos e arquivos das informações e documentações de ordem societária, contratual e 

administrativa necessária à empresa, criar, acompanhar e aperfeiçoar sistemática de apropriação de 

custos, controlar a área de suprimentos, a de recursos humanos e a de informática e suas respectivas 

divisões, firmar contratos com fornecedores, comprar e vender materiais e serviços relacionados ao 

objeto social da firma, assinar documentos fiscais e faturas, correspondências, declarações, propostas 

e planilhas de interesse da empresa, fazer impugnações, oferecer recursos e desistir dos mesmos, 

assinar atas dos trabalhos e demais documentos, receber avisos, notificações ou informações e todos 

os demais atos inerentes aos processos licitatórios de interesse da empresa. O Sr. VANJIVALDO 

DA SILVA, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de 

abril de 1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 

25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 

24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295, tem como suas principais atribuições: Traçar 

diretrizes para a área financeira da empresa, nos bancos e estabelecimentos de crédito em geral, 

inclusive o Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Bradesco S/A e Banco 

Regional de Brasília-BRB, Banco Santander S/A e onde for necessário, podendo, movimentar contas 

correntes, emitir, endossar, requerer, descontar e assinar cheques, verificar saldos, fazer depósitos e 

retiradas, solicitar extratos de contas e talões de cheques, reconhecer e/ou contestar saldos, requerer e 

retirar cartões magnéticos, cadastrar senhas, inclusive para internet e terminal eletrônico; e ainda 

requerer, alegar e assinar o que for preciso; juntar, apresentar e retirar documentos, pagar e/ou 

receber importâncias; seja a que titulo for, dar e aceitar recibos e quitações; efetuar endossos e avais 

em títulos para descontos bancários; assinar borderô. 
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Parágrafo Segundo: É vedado o uso do nome da sociedade, em negócios estranhos aos seus 

objetivos sociais, tais como: avais, fianças, abonos de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Terceiro: É de competência do representante legal juntamente com um sócio da empresa, 

a constituição em nome da sociedade, e por prazo certo, por instrumento público de procuração à 

mandatários ou procuradores para prática de atos e operações do interesse social. Os atos e operações 

a serem outorgados ao procurador ou mandatário devem ser de acordo com suas atribuições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os Representantes Legais declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a nomeação 

de representantes legais não integrantes do quadro societário. 

CLÁUSULA QUINTA: Por fim, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, já incluindo as 

alterações ora aprovadas, o qual passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 
 

ARGOS EMPREENDIMENTOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 28.430.294/0001-00, com Sede no SHCN 202 Bloco A Nº 31 Sala 212 parte “B”, Asa Norte, 

Brasília – DF, CEP 70832-515, com seus atos constitutivos arquivados na JCDF Junta Comercial do 

Distrito Federal sob o nº 53 30001826-0, com registro em 09 de Agosto de 2017, neste ato 

representada pelos seus Diretores Sr. Flávio César Pereira Barros, brasileiro, solteiro, engenheiro de 

telecomunicações, natural da cidade de Brasília – DF, nascido em 10 de Abril de 1983, portador da cédula de 

identidade 1.969.615 – SSP/DF expedida em 24/05/1997 e do CPF nº 000.606.551-19, residente e domiciliado 

na Quadra SHIS QL 12 conjunto 07 casa 20 Lago Sul, Brasília – DF, CEP: 71.630-275 e Sr. Vanjivaldo da 

Silva, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de abril de 

1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 25/11/2021 e 

CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 24, LT 08-A 

Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295. E ARGOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.775.506/0001-66, com Sede no SHCN 

202 Bloco A Nº 31 Sala 216 parte “A”, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70832-515, com seus atos 

constitutivos arquivados na JCDF Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 5320209400-0, com 

registro em 29 de Dezembro de 2016, neste ato representada pelo seu Administrador Sr. Flávio 

César Pereira Barros, brasileiro, solteiro, engenheiro de telecomunicações, natural da cidade de 

Brasília – DF, nascido em 10 de Abril de 1983, portador da cédula de identidade 1.969.615 – SSP/DF 

expedida em 24/05/1997 e do CPF nº 000.606.551-19, residente e domiciliado a QL 12 conjunto 07 
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casa 20 Lago Sul, Brasília – DF, CEP: 71.630-275 e Sr. Vanjivaldo da Silva, brasileiro, casado sob 

regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de abril de 1967,  portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, 

residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 

71.090-295, únicos sócios da empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA, com sede no SCS 

Quadra 02 Bloco C Nº 41 Salas 115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70315-900, Brasília-DF, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.355.750/0001-90, cujo contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Distrito 

Federal, sob o nº. 53201757919 por despacho de 15/09/2011, resolvem de comum acordo, e na 

melhor forma de direito, consolidar seu Contrato Social (e demais alterações), que passará a reger-se 

pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de ATLÂNTICO 

ENGENHARIA LTDA e sob o nome fantasia de ATLÂNTICO ENGENHARIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na cidade de Brasília-DF, com estabelecimento no 

Setor Comercial Sul Quadra 02 Bloco C Nº 41 Salas 115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70315-900, 

Brasília-DF., podendo, a critério dos administradores, instalar, manter ou extinguir filiais onde for 

conveniente aos interesses sociais. 

 

PRAZO, DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de setembro de 2011 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado.  

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as atividades: 

 

a) Na área se engenharia: engenharia civil, engenharia mecânica, engenharia elétrica, engenharia 

eletrônica, engenharia mecatrônica e engenharia de segurança do trabalho; 

b) Prestação de projetos, construções, execuções, instalações, montagens, manutenções e operações 

de sistemas: elétricos, eletrônicos, mecânicos, controle e automação, hidráulicos, civis, refrigeração e 

ar condicionado, gás, vapor, telefonia, cabeamento para dados e voz, usinas para geração de energias 

renováveis, salas cofre e seguras; todos esses sistemas em instalações prediais e industriais; 

c) Instalação, manutenção e monitoramento de sistemas de alarmes e de filmagem, por meio de 

circuitos internos ou externos de CFTV;  

d) Instalação e manutenção de sistemas de prevenção contra incêndio; 

e) Brigada de incêndio;  

f) Incorporação, compra e venda, locação e administração de imóveis;  

g) Na área de informática: prestação de serviços, consultoria, assistência técnica, transcrição de dados 

e treinamentos;  
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h) Assessoramento e representações em todas as atividades do objeto social da sociedade;  

i) Conservação e limpeza em geral de edificações; 

j) Fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais, desenvolvendo 

uma combinação de serviços, como limpeza geral no interior de prédios, serviços de manutenção, 

disposição de lixo, serviços de recepção, portaria e outros serviços, relacionados para dar apoio à 

administração e conservação das instalações; 

k) Paisagismo e jardinagem, plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados, inclusive 

tratamento e manutenção de plantas para interiores, proteção contra barulho, vento, erosão e 

visibilidade; 

l) Atividades de implantação, operação, manutenção e monitoramento de sistemas de segurança 

eletrônico; 

m) Implantação, fornecimento de serviços e gestão de contratos de Facilities. 

 

CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e vinte mil 

reais), divididos em 3.320.000 (três milhões, trezentas e vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 

1,00 (um real), subscritas e integralizadas pelos sócios da seguinte forma: 

 

I – Argos Empreendimentos Gestão e Participações S/A, 3.286.800 (Três Milhões, Duzentas e 

Oitenta e Seis Mil e Oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 

3.286.800,00 (Três Milhões, Duzentos e Oitenta e Seis Mil e Oitocentos Reais), em moeda corrente 

do país, conforme quadro a seguir: 

 

II – Argos Gestão e Participações Societárias LTDA, 33.200 (Trinta e Três Mil e Duzentas) cotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 33.200,00 (Trinta e Três Mil e Duzentos 

Reais), em moeda corrente do país, conforme quadro a seguir: 

 

SÓCIO QUOTAS % VALOR R$ 

Argos Empreendimentos Gestão e Participações S/A 3.286.800 99,00% 3.286.800,00 

Argos Gestão e Participações Societárias LTDA 33.200 1,00% 33.200,00 

TOTAL 3.320.000 100% 3.320.000,00 

 

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado uma ou várias vezes pela subscrição e 

integralização de novas quotas, representadas em dinheiro, pelo aporte através de Capital em espécie 

ou bens suscetíveis de avaliação em dinheiro, ou ainda, pela conversão das reservas legais mediante 

deliberação dos sócios e a alteração contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1052 da Lei 

10.406/202.  
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ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A representação legal da administração da sociedade cabe ao não sócio 

CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de 

bens, administrador de empresas, nascido em 04 de Dezembro de 1976, portador do CPF nº 

693.440.001-15 e documento de identificação nº 013193 CRA-DF, residente e domiciliado na SMDB 

conjunto 12 A, casa 7, Lago Sul, Brasília – DF CEP 71.680-121, e ao não sócio Sr. VANJIVALDO 

DA SILVA, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de 

abril de 1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 

25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 

24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295, tem amplos poderes de administração e gestão 

dos negócios sociais, podendo deliberar sempre em conjunto ou separadamente, sobre quaisquer 

documentos de interesse da sociedade, inclusive o nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios 

ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro - Ficam atribuídas aos representantes legais da administração as seguintes 

funções: O Sr. CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO, brasileiro, casado sob regime 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido em 04 de Dezembro de 1976, 

portador do CPF nº 693.440.001-15 e documento de identificação  nº 013193 CRA-DF, residente e 

domiciliado na SMDB conjunto 12 A, casa 7, Lago Sul, Brasília – DF CEP 71.680-121, tem como 

principais atribuições: Traçar diretrizes pra a área administrativa da empresa, de forma a sintetizar as 

rotinas administrativas de maneira segura, obter resultados positivos em todas as operações, garantir 

recolhimentos e arquivos das informações e documentações de ordem societária, contratual e 

administrativa necessária à empresa, criar, acompanhar e aperfeiçoar sistemática de apropriação de 

custos, controlar a área de suprimentos, a de recursos humanos e a de informática e suas respectivas 

divisões, firmar contratos com fornecedores, comprar e vender materiais e serviços relacionados ao 

objeto social da firma, assinar documentos fiscais e faturas, correspondências, declarações, propostas 

e planilhas de interesse da empresa, fazer impugnações, oferecer recursos e desistir dos mesmos, 

assinar atas dos trabalhos e demais documentos, receber avisos, notificações ou informações e todos 

os demais atos inerentes aos processos licitatórios de interesse da empresa. O Sr. VANJIVALDO 

DA SILVA, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, contador, nascido em 05 de 

abril de 1967,  portador da Carteira de Identidade sob o nº 4.333.962 SSP-DF, expedida em 

25/11/2021 e CPF sob o nº 387.799.191-20, residente e domiciliado na CA Aguas Claras, S/N, CH 

24, LT 08-A Guara I, Brasília – DF CEP: 71.090-295, tem como suas principais atribuições: Traçar 

diretrizes para a área financeira da empresa, nos bancos e estabelecimentos de crédito em geral, 

inclusive o Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Bradesco S/A e Banco 

Regional de Brasília-BRB, Banco Santander S/A e onde for necessário, podendo, movimentar contas 

correntes, emitir, endossar, requerer, descontar e assinar cheques, verificar saldos, fazer depósitos e 

retiradas, solicitar extratos de contas e talões de cheques, reconhecer e/ou contestar saldos, requerer e 

retirar cartões magnéticos, cadastrar senhas, inclusive para internet e terminal eletrônico; e ainda 

requerer, alegar e assinar o que for preciso; juntar, apresentar e retirar documentos, pagar e/ou 

receber importâncias; seja a que titulo for, dar e aceitar recibos e quitações; efetuar endossos e avais 

em títulos para descontos bancários; assinar borderô. 
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Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome da sociedade, em negócios estranhos aos seus 

objetivos sociais, tais como: avais, fianças, abonos de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Terceiro - É de competência do representante legal juntamente com um sócio da 

empresa, a constituição em nome da sociedade, e por prazo certo, por instrumento público de 

procuração à mandatários ou procuradores para prática de atos e operações do interesse social. Os 

atos e operações a serem outorgados ao procurador ou mandatário devem ser de acordo com suas 

atribuições. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Os Representantes Legais declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA: Os Representantes Legais declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a nomeação 

de representantes legais não integrantes do quadro societário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelo exercício de suas atividades, o representante legal 

poderá ter direito a uma retirada mensal à título de Pró-Labore, cujo valor será livremente 

convencionado entre os sócios. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de 

cada ano, o representante legal prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração de Inventário, se houver, Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico. 

Cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas, conforme Parágrafo Único. 

 

Parágrafo Único – A Sociedade poderá levantar Balanços Patrimoniais intermediários ou 

intercalados e distribuir os lucros evidenciados independente da proporção de participação societária, 

inclusive lucros acumulados. (Art. 1.007, CC 2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão representante(es) quando for o caso.  
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QUOTAS SOCIAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas da sociedade são indivisíveis, não poderão ser 

representadas por mais de um titular e não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas, inclusive 

em relação aos direitos sobre as mesmas a terceiros, sob qualquer forma, sem o prévio e expresso 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), sendo ineficaz em relação à sociedade, qualquer infração a 

esta cláusula, assumindo o infrator, pessoalmente a responsabilidade. 

 

Parágrafo Único - Os sócios tem, em igualdade de condições, preferência para a aquisição das cotas 

de qualquer sócio, na proporção de sua participação no capital social. Proceder-se-á a comunicação 

de oferta e aceitação por escrito, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. Não concretizada a 

aquisição pelo sócio remanescente as cotas estarão liberadas para cessão a terceiros, pelo sócio 

retirante, não podendo os preços e condições mínimos, serem inferiores aos que foram ofertados 

ao(s) sócio(s) remanescente(s). 

 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações dos sócios quanto às alterações do Contrato 

Social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação 

serão tomadas pelos votos correspondentes à, no mínimo, três quartos do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As deliberações dos sócios quanto à aprovação das contas da 

administração, designação de administradores, a destituição dos administradores, nomeação e 

destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas e o pedido de concordata, serão tomadas 

pelos votos correspondentes à, no mínimo, dois terços do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As demais deliberações, previstas na lei ou no contrato social, 

serão tomadas por maioria de votos dos presentes, se este não exigir maioria mais elevada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As deliberações de matérias tratadas no artigo 1.071 do Código 

Civil ou as constantes do presente contrato poderão ser realizadas em reuniões. 

 

Parágrafo Primeiro – As reuniões que poderão ser convocadas pelo representante legal ou sócios, 

deverão ser convocadas através de comunicado individual ao sócio, onde constará o dia, horário, 

local, quorum de instalação e assuntos a serem tratados. 

 

Parágrafo Segundo – O sócio ao receber o comunicado manifestar-se-á mediante assinatura, a qual 

comprovará o recebimento, ficando desde já ciente da realização da reunião conforme previsto no 

comunicado. 

 

Parágrafo Terceiro – Dispensam-se às formalidades de convocação quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
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Parágrafo Quarto – A reunião torna-se dispensável quando todos os quotistas decidirem, por 

escrito, sobre a matéria, que será objeto delas. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Para os casos omissos neste contrato, serão aplicadas às 

disposições legais constantes na lei 10.406/2002, tendo como regência supletiva as normas 

regimentais da sociedade anônima, lei 6.404/76. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Fica eleito o foro de Brasília - DF, para nele, decidir qualquer caso 

omisso, oriundo do presente contrato social. Estando em pleno e comum acordo, os sócios, acima 

qualificados, assinam o presente instrumento. 

 

 

                                                                                            Brasília-DF., 16 de Setembro de 2024 

 

 

 

 

ARGOS EMPREENDIMENTOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 

Repr.: Flávio César Pereira Barros e Vanjivaldo da Silva 

Sócia 

 

 

 

 

 

ARGOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

Repr.: Flávio César Pereira Barros e Vanjivaldo da Silva 

Sócia 

 

 

 

 

 

 

      CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO                                                VANJIVALDO DA SILVA 

                         CPF: 693.440.001-15                               CPF: 387.799.191-20 

                          Representante Legal                                                                                Representante Legal 

 

 

 

 

 

  

      JOÃO BOSCO BARBOSA DE FARIA                                                            

                   CPF: 202.410.896-20                                                                                           
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 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

387.799.191-20 VANJIVALDO DA SILVA 04/10/2024
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693.440.001-15 CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO 09/10/2024
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